
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A TERMO DE COLABORAÇÃO N° 009/2021
Termo de Colaboração n° 037/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 031/2020, QUE
ENTRE SÍ CELEBRAM, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES E O CRIE -
CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO
DO EXCEPCIONAL DE GUARARAPES, PARA O
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO A PESSOAS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS, PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA, COM IDADE DE 06 A 30 ANOS
E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA ACIMA DE 30
ANOS, COM IDADE DE 30 A 60 ANOS, A
SEREM REALIZADOS NO EXERCÍCIO DE 2021.

São partes neste Termo Aditivo e Modificativo de Termo de Colaboração a PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 48.468.284/0001-71, localizada
a Av. Marechal Floriano, n" 565, ora em diante denominada simplesmente CEDENTE,
representada neste ato pelo seu prefeito municipal, o senhor Alex Peramo de Arruda, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 23.527.284-X-SSP/SP, CPF/MF
117.472.15880, residente e domiciliado Avenida Washington Luiz, n° 1000 , neste Município de
Guararapes, Estado de São Paulo, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e do
outro CRIE - CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL DE
GUARARAPES, entidade de assistência social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n"
51.096.063/0001-24, e devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e/ou
registrada no Cadastro da Secretaria da Assistência e Desenvolvimento Social, do Governo do
Estado de São Paulo, com sede a Rua Padre Gustavo Giampietro, n° 250, neste ato representado
por seu Presidente, Rodrigo Koiti Dias Tsumura, portador do RG. n° 34.035.133-0 e CPF n°
311.550.968-51, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Guararapes, à Rua Prudente de
Morais n" 1.440, com telefone (18) 3606-2733 e (18) 98132-9190, e-mail: rodrigotsumura@gmail.com,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; resolvem de comum acordo,
aditar o Termo de Colaboração n" 031/2020, que tem por objeto o repasse de recursos financeiros
para Atendimento Educacional Especializado a pessoas com necessidades especiais, pessoas com
deficiência, com idade de 06 a 30 anos e pessoas com deficiência acima de 30 anos, com idade de 30
a 60 anos, a serem realizados no exercício de 2021, a fim de constar o que abaixo segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Alteração
O presente Termo tem por finalidade, realizar o remanejamento de despesas relacionadas no Item
12. PLANO DE APLICAÇÃO - 1. Despesas com pessoal, constantes do respectivo Plano de
Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Ratificação
Continuam em vigor as demais cláusulas do termo de acordo original, que não colidirem com o
presente termo.
E assim, por estarem justos e contratados firmam o presente, em 04 (quatro) vias de igual teor na
presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Guararapes, 07 de outubro de 2021

Alex Peramèrde Arruda

Aunicipal ?

Presidente do CRIE/Guararapes

TESTEMUNHAS:

2-
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Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO N° 192/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA
INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS
PÚBLICAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO VII DO EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 05/11/2021 ÀS 09:00

HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, n° 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos
interessados no Departamento de Gestão de Material e
Património, sito à Rua Mário Rolin Telles, n° 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 19 de outubro de 2021

Enevaldo Albano

Diretor do Departamento de Gestão de Material e

Património Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO N° 196/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS AQUISIÇÕES DE PALCAS DE SINALIZAÇÃO
DE TRÂNSITO E DENOMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES/SP, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO II DO EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 09/11/2021 ÀS 09:00
HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, n° 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos
interessados no Departamento de Gestão de Material e
Património, sito à Rua Mário Rolin Telles, n° 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 19 de outubro de 2021

Enevaldo Albano

Diretor do Departamento de Gestão de Material e
Património Substituto

Atos Administrativos

Convénios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil - CRIE - Centro de
Recuperação e Integração do Excepcional de Guararapes

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao
Termo de Colaboração n° 031/2020 que tem por objeto
o repasse de recursos financeiros para Atendimento
Educacional Especializado a pessoas com necessidades
especiais, pessoas com deficiência, com idade de 06 a 30
anos e pessoas com deficiência acima de 30 anos, com
idade de 30 a 60 anos, a serem realizados no exercício de
2021, e tem por finalidade, realizar o remanejamento de
despesas constantes no plano de trabalho.

N°-009/2021

Assinatura - 07 de outubro de 2021

Outros Atos

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA CGM N° 135, DE 19 DE OUTUBRO DE

2021.
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Assunto: Ressarcimento ao erário decorrente de
conduta de empregado público.
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